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ESTADO DE l\oIATO GROSSO 

Lei nO 111, de 17 de agôsto de 1 9~8. 

Cria um cargo de Diretor padrão N , 

para o Ginásio flll de Marçoll, da c1 

dada de Cáceres. 

o GOV&RNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO: , 
Faço saber que a Assemblela Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lº - Fica criado o cargo de Diretor pa 
drão N, em comissão, no Ginásio "11 de 

de Cáceres, afim de completar o Quadro 

n Q 46, de 22 de outubro último. 

Março", da 
de que trata. 

cidade 

". Lei 

Artigo 2 Q - Esta leI entrará em vlgôr a partir 
de janeiro de 1 948. 

Artigo 3Q - Revog~m-se as disposições em CO~ 

trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabú, 17 de agosto de 

1 948, 127 0 da Independência e 60º da República. 
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